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EDITAL N.º 228/2022-PROG/UEMA 

RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO AO EDITAL N.º 193/2022-
PROG/UEMA DE CANDIDATOS PERMANECENTES NO EDITAL N.º 101/2020-
PROG/UEMA DO PROCESSO ESPECIAL DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 
MÉDICO DA UEMA PARA ENQUADRAMENTO EM TRAMITAÇÃO DETALHADO 
APTOS À ANÁLISE DOCUMENTAL 

 

A Universidade Estadual do Maranhão - Uema, por meio da Pró-Reitoria de 

Graduação – PROG/UEMA, torna público o resultado das interposições de recurso ao 

Edital n.º 186/2022-PROG/UEMA de candidatos permanecentes no certame do Edital 

n.º 101/2020-PROG/UEMA do Processo Especial de Revalidação de Diploma Médico da 

Uema. 

 

1  DO RESULTADO 

1.1 O presente Edital consiste no resultado da análise de recursos submetidos ao 

Edital n.º 193/2022-PROG/UEMA. 

1.2 O resultado da interposição de recurso consta no Apêndice A deste Edital. 

1.3 Todos os critérios, normas e procedimentos para análise documental, conforme 

estabelecidos no item 4 do Edital n.º 101/2020-PROG, bem como no artigo 7º da 

Resolução CNE/CES n.º 3/2016; no artigo 12 da Portaria Normativa MEC n.º 22/2016, 

relativos à exigência de apresentação de documentação obrigatória, foram 

rigorosamente obedecidos. 

 

2  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1 Em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de revisão dos recursos interpostos 

ao Edital n.º 186/2022 – PROG/UEMA (recursos sobre os resultados após recurso). 

2.2 Os candidatos com parecer RECURSO INDEFERIDO, vide Apêndice A, serão 

eliminados do certame, não podendo requerer nova revalidação na UEMA, conforme 

disposto no subitem 6.7 do Edital n.º 101/2020-PROG/UEMA. 

2.3 Os casos omissos serão analisados pela Pró-Reitoria de Graduação, ouvida a 

Comissão Permanente de Revalidação de Diploma. 

 
Cidade Universitária Paulo VI, São Luís - MA, 24 de maio de 2022. 

 

 

 
Profa. Dra. Fabíola de Jesus Soares Santana  

Pró-Reitora de Graduação 
 
VISTO 
 

 

 
Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa 
Reitor 
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APÊNDICE A DO EDITAL N.º 228/2022 – PROG/UEMA - RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO AO EDITAL N.º 
193/2022-PROG/UEMA 
 
 

ORD. NOME PROTOCOLO CPF PARECER DO RECURSO 

369 YOANDRYS RODRÍGUEZ CORONA REM_Uema_00374 067.***.***-04 RECURSO IMPROCEDENTE  

422 MANOEL JOAO DE ASSIS BASTOS NETO REM_Uema_00427 019.***.***-50 RECURSO IMPROCEDENTE 

433 YURI MOREIRA TAKISHIMA REM_Uema_00438 320.***.***-30 RECURSO PROCEDENTE 

 

 
 
 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS ESTRANGEIROS 

Portaria n.º 194/2020-GR/UEMA 
 
 
 

São Luís - MA, 24 de maio de 2022. 

 
 
 
 

Profa. Dra. Fabíola de Jesus Soares Santana 
Pró-Reitora de Graduação 

Presidente da Comissão Permanente de Revalidação de Diploma 


